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INDICAÇÃO 

 
  Indicamos à mesa, na forma Regimental que seja encaminhada expediente com 

mensagem e cópia ao Exmo. Sr. Cacildo Dagno Pereira, Prefeito Municipal, no sentido de que 
viabilize a “PERCEPÇÃO ADICIONAL SALARIAL DE INSULABRIDADE AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUE TEM CONTATO COM AGENTES NOCIVOS A SAÚDE”. 

 
Sala das sessões Antonio Arcanjo dos Santos Junior, 25 de março de 2013. 

                                                   
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação se faz necessária tendo em vista que, conforme informações alguns 

funcionários que desenvolvem atividades ou operações insalubres não estão recebendo a 
percepção adicional salarial, conforme determina a Norma Regulamentadora NR-15 da Portaria 
nº 3214, de 08 de junho de 1978, como é caso dos mecânicos, auxiliares de mecânica, motorista 
de ambulância, servidores que atuam na área da saúde e etc. 

Na certeza de contar com a vossa colaboração, apresento protestos de consideração e 
apreço. 
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